
M. 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÕPIA 

Lei na 684 

de 23 de Julho de 1.n66... 

De autorização para reforma do cw1nhão 

Marca Ford V8, 8 cilindros o contem ou-

tras providéncies".- 

o 'ovo do Município de Sante Rita do Sepucoi, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Lrt. 1* - rica a Prefeitura Punicipal autorizada 

e realizar os serviços de recuperaçâo do camlnhão Ford V8, consistente 
• 

em retificação de seu cilindro, V.Breeuin, renovação* de peç no para a 

retificoção do motor, podento dispender com cose providência até a ies. 

portâncie de Cr$750.000 ( Setecentos o cincoente rui cruzeiros ).- 

rt. 2* Pare atendera despesa aguo se refere 

o rrt. 1* desta lei, nen o Podir Exeeutivo autorizado a abrir no cor-

rente exercício, o credito especial de Cr$750.000 ( Setecentos o cin• 

coenta mil cruzeiros ).- 

Prt. 3t Revogadas as disposiOes em contrario 

entrará esto lei em vigor na data de sun publicação.- 

Mando, portanto e tôdos a niem o conhecimento e 

execuçao deste lei pertencer, eue a  cumprum e façam cumprir tão Intel-

rem nto como nela se contem,- 

Registre-se e publiquom.se 

Prefeitura mooloippl de Santa Rita do S toucai, 23 de Julho de 1.966.- 
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( Antônio Prec6pao da Costa ) 

Prefeito Utiniotpal • 

â'‘1~1 "tr- 0-~  
( Joanne Plarc Beldoni ) 

ept1  de Aministração 
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